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DECRETO EXECUTIVO No 2.695, de 16 de Dezembrri 0e 2Offl

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais

Municipal no 2.A74 de 14 de dezembro de 2018'

Abre crédito adicional suplementar.

e nos termos de que disPõe a Lei

PREFEITURA DE CORONEL BARROS
Travessa 20 de Março,001 - Centro - CEP 98.735-000
Fone: (55) 3333-91 1 5 - Coronel Barros/RS

gabinete@coronelbarros.rs.gov.br
www.coronel barros.rs.gov.br

DECRETA

Art.l" Fica o poder Executivo autorizado a abrir credito adicional suplementar, no

valor de R$ 2.618,95 (dois mil seiscentos e dezoito reais com noventa e cinco centavos)'

conforme quadro a seg;ir, destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

SEC. ED.CULT. TURISMO, DESP. E LAZER

R$ 1.408,89OBRAS E
INSTALAÇÕN,S

4.4.90.51.00.00.0004.0 I . 12.361.0007. I .00 I
Ampliar novo comPlexo
escola daEMEF Miguel
Burnier

SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃq E
COMUNICAçAO - PJ

3.3.90.40.00.00.0004.01.12.361.0007 .2.024 -

Manter as Atividades do

Ensino Fundamental

PREMIAÇOES CLT.,
ART., C., DESP. E
OUTRAS

3.3.90.31.00.00.0004.0 1. 13. 122.0011.2.047 -

Promover Eventos

SEC. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

R$ 110,00PASSAGENS E
DESPESAS COM
LOCOMOçÃO

3.3.90.33.00.00.0005.06.08.244.0002.2.008 -

Manter as Atividades da

Secretaria de Assistência
Social

R$ 50,00ourRos SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA rUnÍOtcn

3.3.90.39.00.00.0005.06.08.244.0020.2.086 -

Manter as atividades do
Centro de Referência de

Assistência Social -
CRAS
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PREFEITURA DE CORONEL BARROS
Travessa 20 de Março,001 - Centro - CEP 98.735-000
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Art.2" Servirá de recursos para cobertura do credito suplementar autorizado no art. lo:

SECRETARIA OBRAS E VIACAO

R$ 1.000.00MATERIAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.0007.0r. I 5.75 1.0030.2. 109 -

Manter a Rede de

Iluminação Pública do
município

sec.Èo.cuLT.TUruS@
R$ 129,45MATERIAL DE

CONSUMO
3.3.90.30.00.00.0004.01. I 2.306.0007 .2.027 -

Proporcionar Alimentação
Escolar aos Alunos do
Ensino Fundamental.

R$ 161,00MATERIAL DE
CONSUMO

3.3.90.30.00.00.0004.0 I . 1 2.306.000 8.2.037 -

Proporcionar
Alimentação Escolar aos

Alunos da Pré-Escola.
R$ l.l 18.44MATERIAL DE

CONSUMO
3.3.90.30.00.00.0004.01. 12.306.0008.2.038 -

Proporcionar Alimentação
Escolar aos Alunos da

EMEI.
DIARIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00.0004.01.12.361.0002.2.005 -

Manter as Atividades da

Secretaria de Educação,
Cultura, Turismo,
Desporto eLazer.

ourRos SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA ruNÍOTCN

3.3.90.39.00.00.0004.0 1. 13.122.0a11.2.047 -
Promover Eventos

SEC. SAUDE E ASSISTENCIA SOq4L
R$ 160,00CONTRATAçÃO

POR TEMPO
DETERMINADO

3.1.90.04.00.00.0005.06.08.244.0020.2.086 -
Manter as atividades do
Centro de Referência de

Assistência Social -
CRAS

SECRETARIA OBRAS E VIACAO
ourRos SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00.0007 .01.26.7 82.0033.2.112 -
Manter, recuperar vias
urbanas, estradas vicinais,

ilhões. bueiros
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Art. 3' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Banos, ló de Dezembro de 2019.

Registre-se e Publique-se,

tú-"r..,^
Sec. Mun.Adm. Planej.Finan.


